
 

 

PERGUNTAS e RESPOSTAS 
 
 
Processo: 31413/2024 – Pregão Privado Eletrônico 005/2024. 
 
Objeto: Serviço de execução do projeto de sistema da nova rede de Hidrante do Bloco 1 do Instituto do Coração – 
HCFMUSP.  
 
 

PERGUNTAS: NAF ENGENHARIA LTDA  
 
RESPOSTAS: EQUIPE TÉCNICA – FUNDAÇÃO ZERBINI (INCOR) 

 
 
Pergunta nº 1 - Estou fazendo uma proposta para participação no pregão, e tenho algumas dúvidas: a) com 

relação à exigência de cronogramas de execução e físico/financeiro. Pelo tipo de obra, entendo que esse tipo 
de informação deve ser passada pela área de engenharia do contratante, detalhando quais os passos, quais 
as etapas devem ser feitas primeiro.... E logicamente, o cronograma físico-financeiro deve seguir o 
cronograma de execução (é redundante.....) Qualquer cronograma de execução que apresentarmos estará 
errado. Isso deve partir da organização do dono da obra. Favor nos informar sobre isso – se devemos 'criar' 
um cronograma, ou, melhor ainda, que nos forneçam um cronograma a ser seguido.  
 
Resposta: Conforme os itens 3 e 4 do referido edital, a empresa participante do pregão deverá apresentar 
um cronograma planejado em 12 meses de execução, esse cronograma será programado posteriormente 
com a engenharia do InCor. 
 
 
 
 
 

Pergunta nº 2 - Como faço para incluir (upload) da minha proposta comercial? Há um aviso mencionando a 

NÃO IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE.... e quando tento anexar / fazer upload da proposta, consta o 
envio de uma FICHA TÉCNICA.... Seria essa a proposta? Onde devo anexar o ATESTADO DE VISTORIA, 
visto que nele consta o nome da minha empresa? Fico sem guarda. Abraços Engº Fábio Guerreiro NAF 
Engenharia Ltda 11-5575-4639 
 
Resposta: Conforme EDITAL, Cláusula V – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA (conferir os Itens 5.1 
até o 5.6 do edital, passo a passo). O valor total global é preenchido eletronicamente na plataforma 
BBMNET. A ficha técnica mencionada é aquilo que pode ser anexado que atenda o Termo de Referência, 
“sem a identificação” do participante, conforme previsto no Edital. O Atestado de Vistoria deve ser anexado 
aos documentos de Habilitação. O Pregoeiro solicitará este documento ao vencedor do certame, mediante o 
chat On Line (ferramenta utilizada no certame).  


